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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - CAPITAL SP

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

16ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL de CITAÇÃO n.º. 48/2012 16ª Vara Cível Federal 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CO-EXECUTADOS DEOK HYEON CHOI e COMERCIAL DE TECIDOS

DECORADOS LTDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO

DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n.º 0029997-95.2007.403.6100, requerida pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, em face de COMERCIAL DE TECIDOS DECORADOS LTDA E OUTROS.

 

A Doutora GISELE BUENO DA CRUZ, Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena da 16ª Vara - Seção

Judiciária do Estado de São Paulo,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que por este Juízo se

processa os autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n.º 0029997-95.2007.403.6100,

requerida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, em face de COMERCIAL DE TECIDOS DECORADOS

LTDA, CNPJ n 05.352.985/0001-38, DEOK HYEON CHOI, CPF n 132.039.538-46 E OUTRO objetivando o

pagamento do débito proveniente do Contrato de Empréstimo/Financiamento de Pessoa Jurídica Giro Caixa Pós

Fixado/Price com Recursos do PIS n 21.1656.605.000037-59. E como consta dos autos a decisão de fls. 548 Fls.

545/547: Cite-se por Edital os co-executados DEOK HYEON CHOI e COML/ DE TECIDOS DECORADOS

LTDA São Paulo, 21/11/2012, Juíza Federal e 558 Fls. 553/554: Retifique-se o edital de citação expedido às fls.

549/550, conforme requerido pela CEF. Após, intime-se a CEF para retirada do Edital e certidões dos Senhores

Oficiais de Justiça às fls. 154, 161, 172, 364, 367, 422, 442, 449, 452, que os co-executados COMERCIAL DE

TECIDOS DECORADOS LTDA, CNPJ n 05.352.985/0001-38 e DEOK HYEON CHOI, CPF n 132.039.538-46,

não foram citados nos termos do art. 652 e seguintes do CPC nos endereços indicados pela exeqüente,

encontrando-se os co-executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por Edital, com

prazo de 30 (trinta) dias, para que pague(m) a quantia total de R$32.928,25 (Trinta e dois mil, novecentos e vinte

e oito reais e vinte e cinco centavos) cálculo de março de 2007 (dois mil e sete) (fls.21), a ser atualizada na data do

efetivo pagamento, com seus acréscimos legais, ou NOMEIE tantos bens quantos bastem para a garantia do Juízo

a teor do disposto nos artigos 566 e seguintes e art. 652 e seguintes do CPC, ou apresente EMBARGOS a

execução no prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro

alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser afixado no local de

costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos 13 (treze) dias do mês

de dezembro do ano de 2012 (dois mil e doze). Eu, (Paula A A Alonso RF6978) Técnico/ Analista Judiciário,

digitei. E eu, (Lucília Peres Guarita Sylvestre) Diretora de Secretaria Substituta, conferi.

 

 

 

5ª VARA CRIMINAL - EDITAL 
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J u s t i ç a F e d e r a l/SP 5ª Vara Federal Criminal

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

 

A Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI, Juíza Federal Substituta da Quinta Vara Criminal, em São

Paulo, etc.

 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele notícias tiverem que, perante este Juízo e respectiva

Secretaria, sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25 - 5º andar - Cerqueira César, São Paulo/SP - CEP:

01410-001 - Tel/FAX: (11) 2172-6605/6615/6665, se processa a Ação Penal número 0002191-65.2009.403.6181,

movida pelo Ministério Público Federal contra VANDERLEI MATELIONIS FACHETTI, brasileiro, nascido aos

18/05/1959, natural de São Paulo/SP, portador da Cédula de Identidade RG n. 7815925/SSP/SP, inscrito no CPF

sob o n. 03.504.938-39, filho de Lídia Anastácia Fachetti, como incurso nas penas do artigo 171, parágrafo 3, c/c

artigo 71, todos do Código Penal por denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em 28 de março de 2012

e recebida em 06 de setembro de 2012. E como não foi possível citá-lo pessoalmente, pelo presente, CITA e

INTIMA o referido acusado para que apresente RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos dos arts. 396 e 396-A do CPP, alterados pela Lei n.º 11.719/08; INTIMA-O, ainda, de que é necessário

constituir advogado, a teor do que dispõe o artigo 396-A, caput e seu 2º, do Código de Processo Penal, na redação

da Lei 11.719/2008. Caso não tenha condições financeiras para a contratação de advogado particular, deverá

dirigir-se com antecedência mínima de 10 (dez) dias antes da audiência, à Defensoria Pública da União, localizada

na Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, (CEP 01309-030), horário de atendimento das

8h00 às 10h30 (primeiro atendimento) e das 13h00 às 15h30 (retorno), para solicitar o acompanhamento de sua

audiência por um Defensor Público; INTIMA-O, outrossim, caso não seja aplicada a hipótese do artigo 397 do

CPP (absolvição sumária), para que compareça à audiência de Instrução e Julgamento (prolação da sentença), no

endereço supra, no próximo dia 11 de ABRIL de 2013, às 15h30, quando terá fim o processo perante este Juízo;

INTIMA-O, também, de que as testemunhas por ele(a) eventualmente arroladas na resposta, deverão ser

apresentadas na audiência de instrução e julgamento acima, independentemente de intimação, ou requerer,

justificadamente, a necessidade de intimação por parte do Juízo. Para tanto, a fim de facilitar o contato entre

acusado e suas testemunhas, será fornecida carta lembrete para ser entregue pelo acusado às suas testemunhas;

INTIMA-O, finalmente, que em caso de necessidade de nova intimação do acusado para a prática de algum ato,

este se dará na pessoa de seu ADVOGADO. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital.

Dado e passado nesta cidade de São Paulo em 17 de dezembro de 2012. Eu, ______, Eliane A. Ferreira, Técnica

Judiciária, R.F. 2605, digitei. E Eu, ________, Nancy Michelini Diniz, Diretora de Secretaria, conferi e assino.

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

J u s t i ç a F e d e r a l/SP 5ª Vara Federal Criminal

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

 

A Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI, Juíza Federal Substituta da Quinta Vara Criminal, em São

Paulo, etc.

 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele notícias tiverem que, perante este Juízo e respectiva

Secretaria, sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25 - 5º andar - Cerqueira César, São Paulo/SP - CEP:

01410-001 - Tel/FAX: (11) 2172-6605/6615/6665, se processa a Ação Penal número 0011823-86.2007.403.6181,

movida pelo Ministério Público Federal contra PASCOAL GRASSIOTO, brasileiro, casado, nascido aos

02/02/1951, filho de Maria Alves Grassioto, portador do RG n. 6.864.280 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.

597.424.618-72, como incurso nas penas do artigo 1, inciso I, da Lei 8.137/90, observada a circunstância

agravante prevista no artigo 12, inciso I, da Lei 8.137/90 por denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal

em 10 de maio de 2012 e recebida em 06 de setembro de 2012. E como não foi possível citá-lo pessoalmente, pelo

presente, CITA e INTIMA o referido acusado para que apresente RESPOSTA À ACUSAÇÃO, no prazo de 10
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(dez) dias, nos termos dos arts. 396 e 396-A do CPP, alterados pela Lei n.º 11.719/08; INTIMA-O, ainda, de que é

necessário constituir advogado, a teor do que dispõe o artigo 396-A, caput e seu 2º, do Código de Processo Penal,

na redação da Lei 11.719/2008. Caso não tenha condições financeiras para a contratação de advogado particular,

deverá dirigir-se com antecedência mínima de 10 (dez) dias antes da audiência, à Defensoria Pública da União,

localizada na Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, (CEP 01309-030), horário de

atendimento das 8h00 às 10h30 (primeiro atendimento) e das 13h00 às 15h30 (retorno), para solicitar o

acompanhamento de sua audiência por um Defensor Público; INTIMA-O, outrossim, caso não seja aplicada a

hipótese do artigo 397 do CPP (absolvição sumária), para que compareça à audiência de Instrução e Julgamento

(prolação da sentença), no endereço supra, no próximo dia 11 DE ABRIL de 2013, às 16h00, quando terá fim o

processo perante este Juízo; INTIMA-O, também, de que as testemunhas por ele(a) eventualmente arroladas na

resposta, deverão ser apresentadas na audiência de instrução e julgamento acima, independentemente de

intimação, ou requerer, justificadamente, a necessidade de intimação por parte do Juízo. Para tanto, a fim de

facilitar o contato entre acusado e suas testemunhas, será fornecida carta lembrete para ser entregue pelo acusado

às suas testemunhas; INTIMA-O, finalmente, que em caso de necessidade de nova intimação do acusado para a

prática de algum ato, este se dará na pessoa de seu ADVOGADO. E para que chegue ao conhecimento de todos,

expediu-se este edital. Dado e passado nesta cidade de São Paulo em 17 de dezembro 2012. Eu, ______, Eliane A.

Ferreira, Técnico Judiciário, R.F. 2605, digitei. E Eu, ________, Nancy Michelini Diniz, Diretora de Secretaria,

conferi e assino.

 

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
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